
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE IBIRACATU
Rua do Com'!rc,o. -rii , CEp 3945+rJtrü , Ihtrãt8ru - IIC

ÀUTORIZ,\, O PODER E}GCUTIVO.c, CELEBRÀR CoNlT,Mo
TERMO ÂDNT§/o L-oM.{ SECRET.{RLA,DE ESTÁDo DA F.AZEI{DA
EM MINAS GERATS. P.{RÁ O ESTASELECIMENTO DE BÀSES DE
C OOPERÂCÃO .{DMIMSTRÁTIVO.NSC.{L. E DÁ OUTRÂ§
PRO\DÊ,NC.IÀS.

A càmara Municipa.i de Ibiracaru. Minas Gerais, Decreta e ,-u. prefeito Municipal,
em nome do povo deste Mrmicipio sanciono a seguinte Lei:

Artigo lo - Fica o Poder Executivo autorizarlo a celebrar ttonvênio e Termo Aditivo
I^ a oue se refere a Lei Estarhral N" 7 162 de l9/l?./7-t . com a Secretaia rle Estado da
I azenda, para esmbelêçlmemc de basr:s cie cooperaçao a{imx}r su-arrr.ô,iiscai.

Artigo 1o - Para oco*er às despesas desta L+i" o preÍàito Municipal ,tilizará os
recursos orçmentâios próprios para o Çorrente exercício.

Parrígafo L]nico: Nos exercicios súsequentes as propostns orgamentárias consta.âo
especificamente os valores necessàios ao cumprimento do Ccnr..Énro.

. . artigo 
-3,1 

- Revogam-se as disposiçôes em contrário. entzndo esta Lei em vigor na
data de sua publicaçâo.

Ibíracanr, 1,1 de 1\Íarço de 1.99?.
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